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TERMO ADITIVO

  

  

 

 
TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO Nº 02/2025

 
 
Contrato de Concessão nº 0359/ARTESP/2017
Edital de Concessão – Concorrência Internacional nº 05/2016
Processo SEI nº 134.00007603/2023-76
 
 
Pelo presente instrumento (“TAM”), aos 7 dias do mês de março de 2025, de um lado, (i) o
ESTADO DE SÃO PAULO , por sua SECRETARIA DE PARCERIAS EM INVESTIMENTOS , com
sede na Rua Iaiá, nº 126, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 04542-906, neste ato representada pelo
Secretário de Parcerias em Investimentos Rafael Antônio Cren Benini, na qualidade de PODER
CONCEDENTE; de outro lado, (ii) a CONCESSIONÁRIA VIAPAULISTA S.A. , inscrita no CNPJ
sob o nº 28.019.100/0001-89, com sede na Via Anhanguera, S/N, km 312,2, Pista Norte, Jardim
Jóquei Clube, CEP: 14079-000, Ribeirão Preto/SP, representada neste ato na forma de seu
estatuto social, aqui denominada CONCESSIONÁRIA; e (iii) a AGÊNCIA REGULADORA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTES DO ESTADO DE SÃO PAULO –
ARTESP, autarquia em regime especial instituída pela Lei Complementar nº 914, de 14 de janeiro
de 2002, inscrita no CNPJ/MF nº 05.051.955/0001-91, com sede na Rua Iguatemi, nº 105, Itaim
Bibi, São Paulo/SP, CEP 01451-011, neste ato representada por seu Diretor-Presidente, André
Isper Rodrigues Barnabé, na qualidade de INTERVENIENTE-ANUENTE; os dois primeiros
doravante denominados, em conjunto, PARTES e, individual e indistintamente, PARTE.
 

 

CONSIDERANDO QUE:
 

i . Em 23 de outubro de 2017, foi celebrado o Contrato de Concessão nº 0359/ARTESP/2017
(“CONTRATO”), o qual tem como objeto a concessão dos serviços de operação, conservação,
manutenção e realização dos investimentos necessários para a exploração da malha rodoviária,
referente ao Lote Itaporanga-Franca, referido também como Lote Rodovias dos Calçados
(“Sistema Rodoviário”, compreendendo o Sistema Existente e o Sistema Remanescente,
conforme previsto no Anexo II do Contrato);
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ii. O Sistema Remanescente é composto por malha rodoviária integrante do escopo do Contrato
de Concessão nº 009/CR/1998 (“Lote 10”) – concessão anteriormente detida pela
Concessionária Autovias – que passou a integrar o Sistema Rodoviário a partir da assinatura do
Termo de Transferência do Sistema Remanescente, o qual deveria ter ocorrido em 18 meses
da assinatura do Termo de Transferência Inicial, nos termos da Clausula 8.1 do Anexo XVIII do
Contrato;

 

i i i . O Anexo XVIII do Contrato, em sua cláusula 8.3, estabelece que constitui evento de
desequilíbrio com efeitos prejudiciais à CONCESSIONÁRIA, o evento de atraso na
transferência do Lote 10 à CONCESSIONÁRIA;

 

iv. O Termo de Transferência do Sistema Remanescente foi assinado na data 04 de julho de
2019, representando 43 dias de atraso em relação ao cronograma previsto no Contrato, por
motivo não imputado à Concessionária;

 

v. O Conselho Diretor da ARTESP, em deliberação tomada na 1122 ª Reunião Ordinária, de 07
de novembro de 2024, reconheceu o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente do atraso
de 43 dias na entrega do Sistema Remanescente à CONCESSIONÁRIA, no valor de R$
13.112.034,31 (treze milhões, cento e doze mil, trinta e quatro reais e trinta e um centavos), em
Valor Presente Líquido (VPL) em valores de março de 2016, considerando a TIR contratual
estabelecida, de 8,2396%, a ser reequilibrado a favor da CONCESSIONÁRIA (SEI
0045546203);

 

v i . Houve concordância das PARTES quanto à alteração da modalidade de reequilíbrio
econômico-financeiro a ser adotada, para que passasse a ser adotada a revisão dos valores de
outorga variável, nos termos do presente TAM, considerando o despacho 0043972090 do
PODER CONCEDENTE, o teor do relatório 0046426646 e correspondência 0047808871 da
CONCESSIONÁRIA;

 

vii. O PODER CONCEDENTE, por meio do Ofício SPI GS nº 0049448418/2024 determinou a
aplicação de medida cautelar de mitigação do referido evento de desequilíbrio no Contrato,
consistente na redução da outorga variável de 3% para 0%, a partir do mês de novembro de
2024 (efetivada no final do mês de dezembro), com fulcro no art. 2º, III, d, da Resolução SPI nº
19/2023;

 

viii. A CONCESSIONÁRIA apresentou sua anuência aos termos da presente minuta de TAM
no âmbito da correspondência ID 25010204 - VPT/JUREG/25012101 (0055156667);

 

ix. O Parecer CJ/ARTESP nº 527/2024 opinou pela viabilidade, do ponto de vista estritamente
jurídico, da celebração do presente TAM; e

 

x. O Conselho Diretor da ARTESP, em deliberação tomada na 1137ª Reunião Ordinária, de 28
de fevereiro de 2025, ratificou a instrução do processo administrativo nº 136.00007603/2023-76,
reconheceu a forma como deveria se dar a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato de concessão; aprovou a presente minuta de TAM, na qualidade de interveniente-
anuente; determinou a adoção das providências administrativas pertinentes à celebração do
presente TAM; e determinou a observância do prazo de 5 (cinco) dias úteis para comunicação,
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ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, da celebração do presente TAM.

 
 

RESOLVEM as PARTES acordar a celebração do presente TAM, que se regerá pelas
cláusulas e condições seguintes:
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

1.1. O presente TAM destina-se a formalizar o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro do CONTRATO, correspondente ao atraso de 43 (quarenta e três) dias na entrega à
CONCESSIONÁRIA do Sistema Remanescente, referente ao Lote 10 – Autovias, e estabelecer
a forma da correspondente recomposição, nos termos da Cláusula Segunda.

 

1.2. O desequilíbrio econômico-financeiro a que se refere a Cláusula 1.1 resultou em crédito a
favor da CONCESSIONÁRIA no montante de R$ 13.112.034,31  (treze milhões, cento e doze
mil, trinta e quatro reais e trinta e um centavos), em Valor Presente Líquido (VPL), na base
março de 2016, considerando a TIR contratual estabelecida de 8,2396%, conforme deliberação
do Conselho Diretor da ARTESP que constitui o ANEXO I ao presente TAM.

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DO CONTRATO
 

2.1 Considerando o desequilíbrio mencionado na Cláusula Primeira, fica certo e ajustado entre
as PARTES que a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, a favor da
CONCESSIONÁRIA, se dará por meio da revisão dos valores de outorga variável, nos termos
da cláusula 23.1, inciso v, do CONTRATO.

 

2.2 Considerando a medida cautelar determinada pelo PODER CONCEDENTE por meio do
Ofício SEI 0049448418, fica formalizada a revisão do percentual de cálculo da outorga variável
de 3% (três por cento) para 0% (zero por cento)  sobre a Receita Bruta mensal auferida, a
partir do pagamento relativo ao mês de novembro de 2024, a qual foi efetivada no final do mês
de dezembro (quando seria realizado o pagamento relativo ao mês de novembro) e deverá
viger durante o período necessário para se atingir o montante de R$ 13.112.034,31  (treze
milhões, cento e doze mil, trinta e quatro reais e trinta e um centavos), em Valor Presente
Líquido (VPL), na base março de 2016.

 

2.2.1 O monitoramento e a substituição dos valores estimados pelos dados reais serão feitos
pelo total da outorga variável por ano contratual, em autos próprios, e passará a ser mensal
quando o montante efetivamente reequilibrado atingir o patamar de 80% do total a ser
reequilibrado.

 

2.3 Realizada a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro em função do desequilíbrio
arrolado na Cláusula Primeira, a CONCESSIONÁRIA dará plena, geral e irrevogável quitação
no que tange àquele desequilíbrio, bem como no que se refere ao reequilíbrio econômico-
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financeiro do CONTRATO, a ser efetivado nos termos da cláusula 2.2, a partir de quando não
terá mais nada a reclamar ou cobrar a qualquer título relativamente a este desequilíbrio.

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS
 

3.1. Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e condições do CONTRATO e seus
anexos que não tenham sido aqui expressamente alteradas.

 

3.2. Integram o presente TAM os seguintes anexos:

 
· ANEXO I: DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DIRETOR QUE RECONHECE O DESEQUILÍBRIO

FORMALIZADO POR MEIO DO PRESENTE TAM
· ANEXO II: TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

 

E por estarem assim justas, certas e contratadas, as PARTES firmam o presente termo em via
única eletrônica no Sistema Eletrônico de Informações – SEI!/SP, na presença das testemunhas
abaixo assinadas.

 
São Paulo, 7 de março de 2025.

 
 

SECRETARIA DE PARCERIAS EM INVESTIMENTOS DO ESTADO DE SÃO PAULO
 

 
Rafael Antônio Cren Benini

Secretário de Estado
 
 

CONCESSIONÁRIA VIAPAULISTA S.A.
 
 

RICARDO TOZZI GERAB

Diretor Presidente
 
 

 
 

GIANE LUZA ZIMMER FREITAS

Diretora de Assuntos Regulatórios
 

 
Na qualidade de interveniente-anuente:
 
 

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE
TRANSPORTES DO ESTADO DE SÃO PAULO – ARTESP

 
 

André Isper Rodrigues Barnabé

Diretor-Presidente
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Testemunhas:
 

 
Nome: Fernanda Esbízaro Rodrigues Rudnik

RG nº 33.570.636-8

CPF/MF nº 22948138/06

 
Nome: Raquel de Oliveira Mora

RG nº 1.237.302 – SSP/ES

CPF/MF nº 246.116.098-80
 

 

 
ANEXO I: DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DIRETOR QUE RECONHECE O DESEQUILÍBRIO

FORMALIZADO POR MEIO DO PRESENTE TAM – SEI 0045546203
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Tozzi Gerab registrado(a) civilmente
como RICARDO TOZZI GERAB, Usuário Externo, em 07/03/2025, às 11:54, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023.

Documento assinado eletronicamente por RAQUEL DE OLIVEIRA MORA, Usuário
Externo, em 07/03/2025, às 12:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por GIANE LUZA ZIMMER FREITAS, Usuário
Externo, em 07/03/2025, às 12:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por André Isper Rodrigues Barnabé, Diretor
Presidente, em 07/03/2025, às 18:12, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Benini, Secretário de Estado, em
07/03/2025, às 18:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Esbízaro Rodrigues Rudnik,
Secretário Executivo, em 07/03/2025, às 18:49, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0058673268 e o código CRC 53A0CF81.
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Governo do Estado de São Paulo

Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São
Paulo

DGR Gabinete da Diretoria Geral

 

TERMO DE CIÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO

  

  

 

ANEXO II 
 

 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE PARCERIAS EM INVESTIMENTOS - SPI
CONTRATADA: CONCESSIONÁRIA VIAPAULISTA S.A.,
INTERVENIENTE-ANUENTE: AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE
TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO – ARTESP
CONTRATOS Ns° (DE ORIGEM): 0359/ARTESP/2017
OBJETO: TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO Nº 02/2025
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
 
1. Estamos CIENTES de que:
 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico
do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº
01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

 
 
São Paulo, 7 de março de 2025.
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
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Nome: Rafael Antonio Cren Benini
Cargo: Secretário de Parcerias em Investimentos
CPF: 223.011.918-42
 
RESPONSAVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME  OU RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome:
Cargo:
RG:
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
 
Pelo CONTRATANTE:
Nome: Rafael Antonio Cren Benini
Cargo: Secretário de Parcerias em Investimentos
CPF: 223.011.918-42
Assinatura:
 
Pela CONTRATADA:
Nome: Ricardo Tozzi Gerab
Cargo: Diretor Presidente
CPF: 222.237.518-57
Assinatura:
 
Pela CONTRATADA:
Nome: Gianne Luza Zimmer Freitas
Cargo: Diretora
CPF: 000.925.867-16
Assinatura:
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome:
Cargo:
CPF:
Assinatura:
 
 
OUTROS CONTRATANTES:
 
Pela INTERVENIENTE-ANUENTE ARTESP:
Nome: André Isper Rodrigues Barnabé
Cargo: Diretor-Presidente
CPF: 409.636.828-81
Assinatura:
 
 
(*) O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas
que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes
contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis
por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições
previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência
deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto
daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação
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específica (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021).
 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Tozzi Gerab registrado(a) civilmente
como RICARDO TOZZI GERAB, Usuário Externo, em 07/03/2025, às 11:53, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023.

Documento assinado eletronicamente por GIANE LUZA ZIMMER FREITAS, Usuário
Externo, em 07/03/2025, às 12:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por André Isper Rodrigues Barnabé, Diretor
Presidente, em 07/03/2025, às 18:12, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Benini, Secretário de Estado, em
07/03/2025, às 18:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0058691970 e o código CRC 0F247648.
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TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO Nº 02/2025

Processo SEI! nº 134.00007603/2023-76

Contratante: Secretaria de Parcerias em Investimentos - SPI.

Contratada: CONCESSIONÁRIA VIAPAULISTA S.A.

Interveniente-Anuente: Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado
de São Paulo - ARTESP.

Contrato de Concessão nº 0359/ARTESP/2017.

OBJETO: Formalizar o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do  CONTRATO,
correspondente ao atraso de 43 (quarenta e três) dias na entrega à  CONCESSIONÁRIA  do Sistema
Remanescente, referente ao Lote 10 – Autovias, e estabelecer a forma da correspondente
recomposição, nos termos da Cláusula Segunda.

DATA DA ASSINATURA: 07/03/2025

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.03.10.1.3.32.16.197.934823
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/1

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
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